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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.075
 de 21 de dezembro de 2023.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 62.019/2023,  D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$418.328,51 (quatrocentos e dezoito mil, trezentos e vinte e oito reais e
cinquenta e um centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

117 1
Secretaria Municipal de Habitação

2.911,70

118 1 20,34

181 2
Secretaria Municipal de Educação

42.152,85

184 2 1.437,95

294 5

Secretaria Municipal de Saúde

100.017,52

306 1 3.496,26

310 1 9,97

335 1 3.461,65

337 1 741,52

420 1
Secretaria Municipal de Assistência Social

19.994,65

421 1 1.038,32

592 1
Secretaria Municipal do Verde

4.462,44

593 1 217,82

650 1
Encargos Gerais do Município

98,26

651 1 1.071,12

841 5
Secretaria Municipal de Saúde

32.403,95

842 5 204.792,19

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Provenientes das anulações parciais, na importância dea.
R$37.524,05 (trinta e sete mil, quinhentos e vinte e quatro reais e
cinco), obedecendo as seguintes fichas de despesas:

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

535 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura 37.524,05

b) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício naa.
importância de R$380.804,46 (trezentos e oitenta mil, oitocentos e
quatro reais e quarenta e seis centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.                                                   

Botucatu, 21 de dezembro de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 21 de dezembro de
2023 - 168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

        Antonio Marcos Camillo
        Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

GOVERNO

COPEL

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 254/2023

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo
nº52.793/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 254/2023, para a empresa:
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP
VALÉRIA CRISTINA HONÓRIO DE SOUZA ALMEIDA
Itens 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09 e 10
AGRO COMERCIAL LICHIA LTDA
Itens 05 e 06
Botucatu, 20 de dezembro de 2023
GILBERTO MARIOTTO PERES
SECRETÁRIO DO PREFEITO
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
Face o constante dos autos do processo nº. 52.793/2.023 – Pregão Eletrônico
nº. 254/2023 do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021. Determino como
gestor o senhor Gustavo Bassetto de Oliveira e como fiscal o senhor Edson
Winckler Filho, os quais deverão acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 89 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Contratos para providências e após ao Departamento de
Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 20 de dezembro de 2023
GILBERTO MARIOTTO PERES
SECRETÁRIO DO PREFEITO

PREGÃO ELETRÔNICO 242/2023

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
50.783/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 242/2023, para a empresa:
CONSERVITA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Botucatu, 21 de dezembro de 2.023.
PAULO SÉRGIO ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Face o constante dos autos do Processo nº. 50.783/2023 – Pregão
Eletrônico nº. 242/2023, do tipo menor preço, homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021.
Determino como gestor, Paulo Sérgio Alves, e como fiscal, Danilo Silva Luiz e
Marcio Roberto dos Santos, os quais deverão acompanhar e fiscalizar a
execução do presente contrato nos termos do Art. 89 da Lei Federal nº.
14.133/2021.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências, e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 21 de dezembro de 2.023.
PAULO SÉRGIO ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL ZELADORIA E SERVIÇOS
Cultural
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Desenvolvimento Econômico, Relações Institucionais e TrabalhoTurismo



LISTA DE HABILITADOS E INABILITADOS  DO EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO - TURISMO N. 01/2023 CHAMAMENTO AOS ARTISTAS MUSICAIS INTERESSADOS EM
CREDENCIAR  PROPOSTAS DE APRESENTAÇÃO PARA  O PROGRAMA “MUSITUR” DA SECRETARIA ADJUNTA DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Protocolo Nome completo do Proponente Estilo Musical proposto Tipo de Proposta
Habilitado/
Inabilitado Justificativa

Musitur-46 Giovanni Castellari Maia Parrillo g) Forró Trio/Banda Inabilitado Proposta duplicada
Musitur-45 Giovanni Castellari Maia Parrillo g) Forró Trio/Banda Habilitado -
Musitur-44 GESILDO PAES DE OLIVEIRA m) Caipira Raíz Dupla Habilitado -

Musitur-43 Lilian Santos Ximenes f) Samba Trio/Banda Inabilitado
Proponente não é residente do

municípo.

Musitur-42 Lilian Santos Ximenes g) Forró Trio/Banda Inabilitado
Proponente não é residente do

municípo.
Musitur-42 ADRIANO REIS c) Jazz Dupla Habilitado -

Musitur-40 Rafaella Ferreira Cicarelli b) MPB Dupla Inabilitado

Vídeo inserido não reflete a proposta
inscrita, descrição do projeto

incompatível com o gênero musical
selecionado, foto não consta todos

membro da proposta.

Musitur-39 THIAGO BERTO CORREA i) R&B Trio/Banda Inabilitado

O Comprovante de CNPJ deverá ser
o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, com o referido CNAE.

Musitur-38 MOISES SHALON GUILHERME DE SOUZA n) Rock Trio/Banda Habilitado -

Musitur-37 SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA b) MPB Dupla Inabilitado

Faltou descrição detalhada no
projeto a ser realizado na vertente

inscrita-MPB
Musitur-36 Lucas Fabris Thimotheo de Oliveira c) Jazz Dupla Habilitado -
Musitur-35 Matheus Anderson Ospina Naranjo h) Reggae Trio/Banda Habilitado -
Musitur-34 Iuri Daniel Barbosa a) Chorinho Dupla Habilitado -
Musitur-33 Joanna Barbosa f) Samba Trio/Banda Habilitado -
Musitur-32 Piero Felipe Camargo de Oliveira n) Rock Trio/Banda Habilitado -
Musitur-31 Monica Leoni Maffei a) Chorinho Trio/Banda Inabilitado Proposta Duplicada.
Musitur-30 Monica Leoni Maffei a) Chorinho Trio/Banda Habilitado -
Musitur-29 Samuel Ramos de Oliveira c) Jazz Músico(a) solo Habilitado -
Musitur-28 Fernando Bassetto Vasques l) Folk Músico(a) solo Habilitado -
Musitur-27 FERNANDO MARTINS PARRÉ b) MPB Músico(a) solo Habilitado -
Musitur-26 GESILDO PAES DE OLIVEIRA c) Jazz Trio/Banda Habilitado -
Musitur-25 Joanna Barbosa a) Chorinho Músico(a) solo Habilitado -
Musitur-24 Nathanael Maffei de Araujo Martins b) MPB Músico(a) solo Habilitado -
Musitur-23 REBECCA BRISOLA MARQUES DE SOUZA b) MPB Dupla Habilitado -
Musitur-22 FERNANDA RIBEIRO DA SILVA f) Samba Trio/Banda Habilitado -
Musitur-21 Nathanael Maffei de Araujo Martins f) Samba Músico(a) solo Habilitado -
Musitur-20 Caio de Oliveira Jacóia b) MPB Dupla Habilitado -
Musitur-19 Rogério Baraquet Conceição Paiva n) Rock Músico(a) solo Habilitado -
Musitur-18 Ismael gomes junior c) Jazz Dupla Habilitado -
Musitur-17 Ana Karoline Beneditti Almeida m) Caipira Raíz Músico(a) solo Habilitado -
Musitur-16 Gesildo Paes de Oliveira c) Jazz Músico(a) solo Habilitado -
Musitur-15 Douglas Bressiani Iglesias Mundin n) Rock Trio/Banda Habilitado -
Musitur-14 Alex Oliveira de Castro b) MPB Músico(a) solo Habilitado -
Musitur-13 Ismael gomes junior b) MPB Dupla Habilitado -
Musitur-12 Jonas Antônio da Silva Neto n) Rock Músico(a) solo Habilitado -

Musitur-11 Paulo Adalberto Portela m) Caipira Raíz Dupla Inabilitado

Invés do Comprovante de CNPJ com
CNAE, inseriu um comprovante de

Nota Fiscal.
Musitur-10 juliana thiago teixeira pinto i) R&B Trio/Banda Habilitado -
Musitur-9 juliana thiago teixeira pinto e) Bossa Nova Dupla Habilitado -

Musitur-8 Jose Roberto Di Creddo Junior b) MPB Dupla Inabilitado

Não anexou documento com foto,
CNAE incompatível com o objeto do
Edital. Não apresentou o currículo de

todos os proponentes do objeto.
Musitur-7 Sara Fernandes Martins c) Jazz Dupla Habilitado -
Musitur-6 Jose Roberto Di Creddo d) Blues Dupla Habilitado -
Musitur-5 José Roberto de Creddo Junior n) Rock Trio/Banda Habilitado -

Musitur-4 José Roberto de Creddo Junior d) Blues Trio/Banda Inabilitado

Não anexou documento com foto,
CNAE incompatível com o objeto do

Edital.
Musitur-3 Sara Fernandes Martins i) R&B Músico(a) solo Habilitado -
Musitur-2 DHIEGO HENRIQUE RODRIGUES FALCÃO DE SOUZA e) Bossa Nova Trio/Banda Habilitado -
Musitur-1 DHIEGO HENRIQUE RODRIGUES FALCÃO DE SOUZA b) MPB Músico(a) solo Habilitado -
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